[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 149/22				                   Três Passos, 10 de junho de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, com base na orientação técnica que segue anexa, em relação ao projeto de lei nº 73, de 2022, que cria o Fundo Municipal de Cultura do Município de Três Passos – FMC, recomenda-se que em vez de fundos especiais, deve-se criar uma política para a matéria, no caso, a política municipal de cultura, por meio de lei, na qual deve-se indicar a fonte de financiamento de tal política, quais as receitas que pertencem a esta política e quais as despesas que são autorizados a gastar, tudo isso inserido diretamente no orçamento, não mais através da criação de fundos especiais.
Esta recomendação embasa-se na Emenda Constitucional nº 109, de 2021, que inseriu o inciso XIV no art. 167, vedando a criação de fundos especiais quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas diretamente no orçamento.

[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.
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